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OF R UD C ZRLO 

JUSTIÇA [O TRADALH 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

/ 
/ 

C A I A 

Ef -OR í 

Froc. JCJ - N 	I8/59 	 Go, 

AUTUAÇÃO 

Aos 	2dias do mês de de 19 69 
na secretaria da Junta de Conciliação e Julgamento de C-oânia, autuo a reclamação 

... 	 - 	que segue 

Chefe da Secretaria 



}LY(1. 	

.2.- 

eno Sr Dr. Juiz Presidente da Junta de C. e Julwaento 
de Goinia 

Diz ANTONTIO MÁRIMTO DA SILVA, brasileiro, 
casado, carpinteiro, rcsidentc e domiciiido nesta CpLtal, . 
Rua nQ 10, Vila 0perria, atra-s do Siudicato da Costr 
ço Civil onde 	S±udica1iz 	s.ob o n 	O3, por seu advoga-- 
do, abaixo assinado, que, vem, mui r 	;itoswncnte, frente-  a 
V. Excia. propor a:o Reclaiiat5ria co.itra a Firma Jos. Chapa,-
brasileiro, casado, pedreiro, residerktc- e domiciliado nesta 
CapItal, à Rua 3, Esq/ com Rua 2, Setor Norte Fc-rrovi.rio, e, 
assim o fazendo pelos fatos e fundnentos abaixo eLacrados: 

1 - 	 Que trab.lhau para o Rcclu.iado 4arios nlC - 

ses et  este 	ipre recusou a assirar a Carteira rofissional, - 
cio ecIam.nte; 

2 - 	 Çue, ao terminar um serviço de carj4nte-i- 
ro ituoa fabrica de sebo, de propriedade do Sr Miguei Lbo, a 
mando do Recleoado, foi despedido, sem Aviso Prévio sob a ale 
gaço de que nas havia mais serviços; 

3 - 	 j 	que, o Recla.mrite tem ei haver com o Re - 
clnado a import&ici de Cr4. 950,00 quatro mil novecentos e 
cinquenta cruze Lro s), par serviços pre stados 

DO LLST0, com iicito oo artios - 
47, inciso 1 e 459 da CO' lidaLO das Leis do Trabalio, re-
quer, respeitosentc a notificaç'ao da Recluada para compara 
C:r adiencia ser pr€VidCUtC-  designada, contetc a ebriga 

se i.1uizcr, sob pena dc revelia e, sendo, ufinal conuena-
do no pagenLo das seguintes parcelas 

Avico Pevio que- a Reclamada deixou de oferecer, 
Ârt 1  487,11 da C.L.T. e na raz'Zo de 6 dias,.... Cr1 1 332,80 

n haver e que o Reclamada se nega a pagar 1 .... 	L 45000  
T O T AL, 10 Cr6.28,o0 

Eu tempo, o sa1.rio, em mdia, do Re-c-l ia  
mte era dc Cr5.000,0O (cinco mil cruzeiros). 

Requer ainda que seja aplicado o que dis 

poe o artigo 467 da C 1 L,T. 	 _ 

vas em direito pc-rmiti.as, Inclusive 
a apresentado em audiencia. 

Nestes t'rmoc,' 
1. defc-rimento. 
Goiani 23 de 

Protesta-se- por 	 - LiU, 

testemunhal cujo rol se 

Fevereiro e 1. 959. 
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CERTIDÃO 

CEflTINCO 	9L!S 	fi 	 .1 	 .....Q..9'..Ài ........ ....................... 
........ . d. 

1 	çrI4 	 3ala, fr.i 	- 

t;fcu •es..Iment, r 	 e o ;ecmL. 0 s.a 	 pe'o Oficial Ô 

ça, para ci4cia óa 	jnçao. 

....... 	
.c: 

1 
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MINISTÉRIO DO TRAB,LIHO, IIDÚSTRIA E COMÉRCIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

NOTIFICAÇÃO 

SR 	 Çhaa 

A S S U N T O: Reclamação apresentada por 

Ant.ii. Mr1ara. da Silv a  

Fica V. S. notificado, pela presente, a comparecer perante a ... ......  ... .Junta 

de Conciliação e Julgamento, à ..... ?.raç.a ...... ..CÍY.IC.* .... RQ ..... 9 .............. .......................................... , 
as..ji  

RUA E NUMERO 

horas do dia.2....................... ( 4t 	 ) do mês 

de 	 195.9 à audiência relativa à reclamação constante 

da cópia anexa. 

Nessa audiência deverá V. S. oferecer as provas que julgar necessárias, 

constantes de documentos ou testemunhas, estas no máximo de 3 (três) 

O não comparecimento de V. S. à referida audiência importará no julga-

mento da questão à sua revelia, e na aplicação da pena de confissão, quanto à 

matéria de fato. 

!. "........................... . 2.3 de 	... f!y12•. ....... ........ .... ..... ...de 	1.9 

) 

SECRETÁRIO 

ç .  

Iinp. Nac. 	10.695 



CERTIDXO 

Certifico e dou fé que por duas vezes, me dirigf ao Setor 
Norte Ferrovirio (NESTA), afim de notificar o reclamado Si'. / 
José Chapa, da reclarnaço apresentada nesta Junta, pelo recla-
mante Antgnio Mariano da Silva. 

Certifico ainda que deixei de fazer a notificaço acima / 
referida, porque no me foi possível localizar a residência do 
reclamado e ainda porque o mesmo no é conhecido naquele Bairro. 

Certifico ainda que também o Oficial de Justiça substituto 
Caligula Bueno esteve naquele setor, no encontr 	também a 
residência do reclamado. 

Goiânia, 31 de março de 1959. 

0±'. de Justiça 
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TDdiO)1d 01 	E :'CQ3;C DI R0IJ1L9_DC 1 

	

ao0 	(1jJ do 	s d Jbrii do o o dc dl JO VCCc: 

o 	 e :e oto C1 .cc cio Joiobo., o.s iL 	o.o, 
eotc-.do aloo rt - 	 i:ci o do. Juo to de Oooei.1 	o o Ju 1o.:'cc. 

e 	cidc, 	5110 	audi&ocias, a Pr:iro. Uiic  
o 	oncuc 	 Jo:'Z 	coi 0ctc. 3  Dr. :uI.o .iL o urr cL- 	l 

e Souza o cos vois, Dr. 	 ir ortL s  lu hit, doo 

	

• rcLorcs O 	 F' 01flhOC, dOS 	:r;odos, forau, 	or •01'• 

r 	Tfl-' 	ci°0: o , 0:flT odos os liii o.01C3 	10 

J III0 D. 	TLV, o'ccl uscte  e J0 	0P , rocicoado. 

o. O3s O rocl -csnte, o.coucIodo do Jr. 

Victor oo.c olvos, oodvo'uoda do iodLcta dos rohJiuoc1ores u-i 

Iodotrio do Oo 	o.o Civil,o r. Juiz Pr.osiçeiote, tOOLdO 

c-' 	ricto uo ter sido ctfic.1do o rcclo.::odo, 	roo s aOs 
do ois foc o rescrito •roce.sso civ iïrtdo ei di1ui'ncio., o 

fIto dc ser o roci .uoco otifico.do, e, teudo votado 	 foi 
o :cr'o co 	rtido Cli C1 	i'cocio. e 	orcodo :ovr iuc1tricii a- 

çI Ia 1 d.co.iri 1 COO'rCriJC , 	s 15 Joros 

O rocla'a to ficou cicru o da •o.dI0tc :1 0 ro rio. 

4r-1 coo stor, Co., Jo.:ir •co.sci grito do 	o. - 1 	os 
0'n°c do 3ocrrorba, io.vrci a 	joc sorito oti , 	ue voi o.ss5oli 
010 ir. eTiJ0 tidoruto, 	or 0:i000s srs. IT 	 q 	 'r 

sii.vsc rta. 

T7 ZL 
o 	iciurr co. 	. v:0 O Jmlza 

Juiz P:'coidciote 
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JOOC: 1°ir 	i rtlns 
v'o 11 dos 	r 	o.00r0 5 

el~'e ~--je 

iv' di do zu rn''o.dos 

»ticCI  
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PODEr 	;. JtJDIÇIÍ'RIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

DE GOIb.TIA 

NOTIFICAÇÃO 

A S 8 U N T O: Reclamação apresentada por 

Autlimilo 2ar1ar dit Silva 

Fica V. S. notificado, pela presente, a comparecer perante a .... .... .... .Junta 

de Conciliação e Julgamento, à ...................................' . 9 , às .. 
RUA E NUMERO 

treze 	) horas do dia............15 	 quinze 	 ) do mês 

de 	 9'59.' à audiência relativa à reclamação constante 

da cópia anexa. 

Nessa audiência deverá V. S. oferecer as provas que julgar necessárias, 

constantes de documentos ou testemunhas, estas no máximo de 3 (três). 

O não comparecimento de V. S. à referida audiência importará no julga.-

mento da questão à sua revelia, e na aplicação da pena de confissão, quanto à 

matéria de fato. 

2 de .......................abril
de 

SECRETARIO! 

. 	 / 

Imp. Nao. — 10.69 
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JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA 

José Chapa 	2 	abril 	 9 Remessa a 	- 	 em 	 de 	 de 195 

ESP1CIE E N.° 	 ASSUNTO 

J1rIaEiiçaa__ .r!nçao 	prs 	i1ai 	por Antrnio M 
riano da Silva, contra José Chapa, au 
diência desi;nada pv 	(j 	15-4-59, 
13_horas,  

RECEBi em  

Encarregado da expedição 	 Assinatura do recebedor e carimbo da repartiçào 

Recibo de Entrega de Correspondência - DASP - Mod. 85 	~~( (0. 
hl-q~ 

às 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCIL!AÇAO E JULGAMENFO 

TÊRMO DE CONCILIAÇÃO 

Aos 15 	dias do mês de 	abril 	do ano de mii novecen- 

tos e cinquentaenove ,  nesta cidade de Goiânia, à Praça 

Civican°9, na sala de audiências desta Junta de Conciliação e Jul-

gamento, Gendo comparecido o reclamante .... Silva 

XXXXXXXXXXXXXXXX e o reclamado José Bizarro 

m000ao 

e depois de ouvidos, na forma da lei, foi, pelo Sr. Juiz Presidente, 

proposta a conciliação, aceitando—a os litigantes 

São as seguintes as cláusulas do acôrdo: 

.° 	 •o 	ta 	4aço, 

a importqncia de Cr$ 4.500,00 (romil . quinhentos cruzeiros), 

por saldo da presente reciamaçao. 

de ps1•itian 	emiar tes 

iguais. 

XXXXXXXXXXXXXXX 



Snr. Juiz Presidente e por ambas as partes. 

RES ENTE 7 

RECLAMANTE 



e 
PODES JUDICÃRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂN1A 

TERMO DE PAGAMENTO E QUITAÇÃO 

do mês de ...... ...AbI'il do ano de mil novecentos 

5 ......................
nesta cidade de qoiânia, 

13horas,na3 ecretariadestaJufltadeCoflci1ia . lt 

mim Secretário, compareceram o Reclamante 	 ... rjaflQdaflva 
(representaç5o quando houver) 

e o Reclamado JB1ZaITO 
(representação, quando houver) 

e por este último me foi dito que, em cumprimento a 	. 
XYYY 

na presente reclamação, fazia entrega ao Reclamante da importância de 

c r ...4..5.QQ.,.QO(quatro mil 	 0 cr 	.rret iva ao processo n. 

48/59 desta Junta, O reclamadopagou metade das custas no valor de 

Cr$ 148,00. 

Pelo Reclamante foi dito que recebia a mencionada importância que 

contou e achou certa, dando, por este termo, ao Reclamado, plena, geral e 

irrevogavel quitação, para nada mais exigir com respeito ao objeto da pre-

sente reclamação, seja a que título for. 

E para constar, foi lavrado este termo, que vai assinado por mim, 

Chefe da Secretaria, e por ambas as partes. 

LT . 	. 
Chefe da Se (/ 	 cret)"  

.... 
Reclamante 

/ 	 Reclaado 

/ 
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Ob TTt 
CONCLUSÃO 

Nesta data, faço cori1Uo3 os presefltS8 autos, $0 

snr. Presidente. 

/ ( 
~S' 	t4rlk- 

oQ_ 	 P -7 

A2 
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T,MC) DE f:7(  DE FÕLH.S 

os presentes autos ....... ..........lôl/tas, 

	

e 	hccdas. 
Do qe t .. 	 eC..]aï, 1J 	.;iC irmo. 

	

Coinia, 	de............ de 1919... 

1.... 
ARQUIVADO. 

EmQ/1 199 

TJAPI M 

	

/1 	Ch,f. dc Sscr,f.,i. 

4 


